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Alteração do Valor do Capital; 
NOME EMPRESARIAL 

COMPANHIA MASCOTE DE EMPREENDIMENTOS 
PORTE 

Normal 
LOGRADOURO 

Avenida Paulista 
NÚMERO 

352 
COMPLEMENTO CEP / 

01310-905 / 
MUNICÍPIO 

São Paulo 
UF 

SP 
TELEFONE I EMAIL 

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

0 
CNPJ-SEDE 

54.849.047/0001-53 
NIRE - SEDE | 

3530010858-2 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: ROGÉRIO GIORGI PAGLIARI (Diretor) 

ASSINATURA: DATA: 28/07/2025 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 562,70 

DARF: RS ,00 

SEQ. DpC. 

1 /f 
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JUCESP PROTOCOLO 
2.598.482/25-6 

çompaNhTaÍmàsgo^ 

. Çm/MFh°;5Ã849.0^Â^0D^ P-SEDE 

. NlKE*n* 353.00ÍO858-2 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 'Ut ̂ 5 

REALIZADA EM 25 DE JULHO DE 2025 

L DATA, HORA E LOCAL: Aos 25 dias do mês de julho de 2025, às 09 hora^pfâ 
sede social da Companhia Mascote de Empreendimentos (“Companhia”), na Av. PauíistaT 
352, 1 Io andar, sala 112, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação dos Editais de 
Convocação, tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4° da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro 1976 (“LSA”). 

3. MESA: Presidente: Sr. Guilherme Azevedo Soares Giorgi; Secretário: Sr. 
Rogério Giorgi Pagliari. 

4. ORDEM DO DIA : Deliberar, discutir e votar sobre: (1) o aumento do capital 
social da Companhia no valor total de R$ 72.436.055,14 (setenta e dois milhões, 
quatrocentos e trinta e seis mil, cinquenta e cinco reais e catorze centavos) a ser 
integralizado mediante a capitalização dos lucros acumulados pela Companhia, apurados 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, sem modificação do número 
de ações de emissão da Companhia, nos termos do artigo 169, § 1 °, da LSA; (2) a alteração 
do caput do artigo 5o do Estatuto Social da Companhia para atualização do valor do seu 
capital social, tendo em vista a deliberação do item “1”; e (3) a autorização dos diretores 
da Companhia a praticarem todos os atos necessários à implementação das matérias a 
serem deliberadas nesta Assembleia, inclusive a assinatura de todos os documentos 
pertinentes. 

5. DELIBERAÇÕES: Verificado o quórum legal de instalação nos termos do artigo 
125 da LSA e cumpridas todas demais formalidades previstas em lei e no Estatuto Social 
da Companhia, a presente Assembleia Geral Extraordinária foi regularmente instalada, 
tendo sido autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do 
artigo 130, parágrafo Io, da LSA, devendo as declarações de votos, protestos e 
dissidências, porventura apresentadas, serem numeradas, recebidas e autenticadas pela 
Mesa e arquivadas na sede da Companhia. Após exame, discussão e votação, as matérias 
da Ordem do Dia foram aprovadas na sua íntegra pelos acionistas da Companhia, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou comentários, nos seguintes termos: 

(1) Aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor total de R$ 
72.436.055,14 (setenta e dois milhões, quatrocentos e trinta e seis mil, cinquenta e cinco 
reais e catorze centavos), a ser integralizado mediante a capitalização dos lucros 
acumulados da Companhia, apurados no exercício social encerrado em 31 qe^dezembro 
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de 2025, no valor de R$* ?•?.436.055,14 ̂ seieoia "e Ho is milhões, quatrocentos e trinta e 
seis mil, cinquenta e ciocaregis e catpjze çentavosj, sem modificação do número de ações 
de emissão da Companhia, fios tegruis jió artigo. 369 §1°, da LSA. Como resultado, o 
capital social da Conf^anhíà passa* dos atua» ̂ $*80.849. 129,00 (oitenta milhões, 
oitocentos e quarenta e nove mil, cento e vinte e nove reais) para R$ 153.285.184,14 
(cento e cinquenta e três milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, cento e oitenta e quatro 
reais e catorze centavos), representado por 3.856.226.622 (três bilhões, oitocentos e 
cinquenta e seis milhões, duzentas e vinte e seis mil, seiscentas e vinte e duas) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

(2) Em decorrência das alterações aprovadas acima, aprovar, por unanimidade, a 
alteração do caput do artigo 5o do Estatuto Social da Companhia, para atualização do 
valor do seu capital social. Dessa forma, o caput do artigo 5o do Estatuto Social da 
Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ARTIGO 5o- O capital social é de RS 153.285.184,14 (cento e cinquenta e três 
milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, cento e oitenta e quatro reais e catorze 
centavos), integralizado e representado por 3.856.226.622 (três bilhões, 
oitocentos e cinquenta e seis milhões, duzentas e vinte e seis mil, seiscentas e vinte 
e duas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal." 

(3) Por fim, autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos 
necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos, 
dos quais se lavrou esta Ata em formato de sumário que, lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes. Mesa Guilherme Azevedo Soares Giorgi, como 
Presidente, e Rogério Giorgi Pagliari, como secretário. Acionistas : Verônica Prada 
Giorgi, p.p./ Guilherme Azevedo Soares Giorgi e Rogério Giorgi Pagliari; Alfredo 
Prada Giorgi, p.p./ Guilherme Azevedo Soares Giorgi e Rogério Giorgi Pagliari; 
Helofredo Participações Ltda., p.p./ Guilherme Azevedo Soares Giorgi e Rogério 
Giorgi Pagliari; Rolenir Sociedade de Participações Ltda p.p./ Guilherme Azevedo 
Soares Giorgi e Rogério Giorgi Pagliari; Maria Luisa dos Santos Giorgi p.p./ Guilherme 
Azevedo Soares Giorgi e Rogério Giorgi Pagliari; Roberto Dhelomme Giorgi, p.p/ 
Guilherme Azevedo Soares Giorgi e Rogério Giorgi Pagliari; Monica Dhelomme Giorgi 
Vaz Guimarães p.p./ Guilherme Azevedo Soares Giorgi e Rogério Giorgi Pagliari; 
Renata Dhelomme Giorgi p.p./ Guilherme Azevedo Soares Giorgi e Rogério Giorgi 
Pagliari; Begônias Participações Ltda., p/ Guilherme Azevedo Soares Giorgi e Rogério 
Giorgi Pagliari; Goivos Participações Ltda., p.p./ Guilherme Azevedo Soares Giorgi e 
Rogério Giorgi Pagliari; Ana Vitória Giorgi Botelho p.p./ Guilherme Azevedo Soares 
Giorgi e Rogério Giorgi Pagliari; Graziela Giorgi Botelho Cruz Lima p.p./ Guilherme 
Azevedo Soares Giorgi e Rogério Giorgi Pagliari; Companhia Brasileira de Fiação, 
p.p./ Guilherme Azevedo Soares Giorgi e Rogério Giorgi Pagliari; Jiva Participações e 
Empreendimentos Ltda., p/ Guilherme Azevedo Soares Giorgi e Rogério/Giorgi 
Pagliari; Limantos Participações Ltda., p/ Guilherme Azevedo Soares Giorgi e Rbgefio 
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Giorgi Pagliari; Refinaria fíacienal-de SatS.A., p.j)./ Guilherme Azevedo Soares Giorgi 
e Rogério Giorgi Pagliorij • . . 

• • • • ••• 

Cidade^âe São*Pauló (SP),.25.de.jUlho de 2025. 
Mesa: 

Acionistas: 
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Pelo presente instrumento particular de mandato e na melhor forma de direito, a Sra. Verônica ÍTada 
(•lorgi, brasileira, solteira, designer, portadora da Cédula de Identidade KG n° 28.398.55 1-SSP/SP e 
inscrita noCPF/MF sob n° 214. 157.238-00. residente e domiciliada na cidade de Santana do Parnaíba 
Estado de Sao Paulo, na rua Marseille. 189, Tamboré 11. CEP 06544-732 (“Outorgante”) nomeia e 
constitui como seus bastantes procuradores os Srs. Guilherme Azevedo Soares Giorgi. brasileiro, 
casado sob o regime da comunhão de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG n° 
E90j.877-X-SSP/SP, inscrito no CPI7MF sob o n° 004.905. 128-87. residente e domiciliado na rua dos 
Goivos. 190, na cidade dc São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05675-080; Rogério Giorgi Pagliari. 

ff0’ Cílsado sob 0 regime da separação total de bens, industrial, portador da cédula de identidade 
RG n 4 59j.629-SSP/SP e do CPF/MF sob o n" 091.320.908-20, residente c domiciliado na cidade de 
Sao aulo. Estado de São Paulo, na Praça Rcnzo Pagliari. n° 167. Cidade Jardim. CEP 05675- P()-
Guilherme Barretto Giorgi, brasileiro, casado sob o regime da separação de bens, engenheiro 

!|ao°n^;o Crtad0r da Cédl,la dC idcn,idade RG "" S.077.523-8SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob o n" 
„i res,den,c c domiciliado na n>a Tomé de Souza. 478. cidade de Embú, Estado de São 
laulo. CEP 06844-010; e Julio Giorgi Neto, brasileiro, casado sob o regime da separação total de 
bens, zootecnista, portador da cédula de identidade RG. n° 8.077.525- ISSP/SP. e do CPF sob o n" 
c-2 "r? 1 f01 ;7Ã rCS'deiltC e <<<”« ici liado na rua Realengo. 133, bloco B. apto. 131. cidade e Estado de 
Sao laulo. CEI 0MM-030 (em conjunto, os “Outorgados”), conferindo-lhes poderes para cm 
conjunto mediante atuação de no mínimo 2 (dois) deles, independentemente da ordem dc nomeação. 
iePresentar o Outorgante para: (i) praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes para a 
representação do Outorgante para consecução integral das disposições do Acordo de Investimento 
e de Socios do Grupo Giorgi. assinado em 19 de maio de 2023 (“Acordo do Grupo Giorgi") bem 
como a assinatura^ e rubrica de todos os anexos, instrumentos, contratos, livros societários, 
escrituras dc emissão de quaisquer valores mobiliários ou participações societárias c demais 
documentos relacionados ao cumprimento do Acordo do Grupo Giorgi seja (a) na qualidade 
de sócio das Sociedades (conforme definição contida no Acordo do Grupo Giorgi) ou (b) na 
condição de parte do Acordo do Grupo Giorgi; (ii) assinar e rubricar quaisquer atos societários 
decorrentes, previstos e/ou relacionados ao Acordo do Grupo Giorgi. quais sejam atas dc reuniões de 
rocios, atas de assembleia geral, e/ou alterações do contrato social das Sociedades, 
independentemente do seu conteúdo, inclusive, sem limitação, operações de reorganização 
societária (incorporação, fusão, cisão e/ou transformação das Sociedades) subscrição, aquisição e/ 
ou venda pelo Outorgante e em seu nome, ou renúncia a direitos de preferência ou dc prclação 
de ações, quotas ou quaisquer outros valores mobiliários emitidos por quaisquer das Sociedades 
(incluindo, mas sem limitação, qualquer valor mobiliário de capital ou dc dívida) e integral ização 
de ações, quotas ou outros valores mobiliários, total ou parcialmente. em moeda, bens, direitos, 
créditos ou valores, representando o Outorgante e exercendo os seus direitos de sócio nas 
Sociedades, podendo comparecer e participar de todas e quaisquer reuniões, resoluções e 
deliberações das Sociedades sobre quaisquer assuntos, propor matérias para a ordem do dia, 
discutir, exercer plcnamcnte o direito de voto, apresentar declarações de voto, declarações de 
protestos, assinar e deliberar acerca dc todas e quaisquer matérias, incluindo, mas sem se limitar a. 
transferência de quotas ou ações, a qualquer título, distribuição de dividendos, eleição dc 
administradores das Sociedades, dentre outras pertinentes ao cumprimento do Acordo do Grupo 
Giorgi; (iii) receber c dar a mais ampla, rasa, geral, irrestrita, irrevogável e irretratável quitação 
cm negócios pievistos no Acordo do Grupo Giorgi e outorgar, aceitar e assinar contratos c escrituras 
com todas as suas cláusulas c condições, inclusive de rcrratificação: (iv) requerer, alterar e baixar 
cadastros relacionados ao Outorgante, efetuar e assinar requerimentos em nome do Outorgante, 
notas de esclarecimentos, pedidos de reconsideração c recursos administrativos, realizar protocolos, 
tomai vista dc processos administrativos, pagar guias emitidas por juntas comerciais, inclusive dos 
Estados de São Paulo, Rio de Janeiro e do Rio Grande do Norte; (v) representar o Outorgante perante A 
as autarquias e demais órgãos governamentais, os cartórios de registro civil, as demais juntas \V 
comerciais competentes, a Receita Federal do Brasil, o Banco Central do Brasil e qualquer’ posto V 
fiscal, com relação a qualquer assunto referentes às Sociedades, podendo inclusive cumprir 
exigências e solicitar informações e documentos: c (vi) e praticar todos e quaisquer demais atos / 
relacionados a este mandato c que sejam 
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necessários e/ou conveniente^ jWra o iJel tuioprimefito :<ÍqIAcordo do Grupo Giorgi. A presente 
procuração tem validade dC.1 ttrêj) anosv. pónjar destq,^g[a ># ! 

3" SU2OISTR1TO VILA MnRlANA 
Praça Oswaldo Cruz, 39 _ 

122044 
’ autenticação-

AU1031AH0720749 

0 4 JUL. 2025 

Ramos Ma.i waasari |; I; 

P AUTENTICAÇÃO RS 5.00 
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Pelo presente instrumento particular de mandato e na melhor forma de direito, o Sr. Alh^do Piada 
Giorgi. brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, engenheiro, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 28.398.552-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 214.157.248-73. residente e 
domiciliada na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Alberto Penteado. if 
122. Jardim Paulista. CEP 05678-000 (••Outorgante*’), nomeia e constitui como seus bastantes 
procuradores os Srs. Guilherme Azevedo Soares Giorgi. brasileiro, casado sob o reuime da 
comunhão de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG n° 1.903.877-X-SSP/SP. inscrito 
no CPF/MF sob o n° 004.905,128-87. residente e domiciliado na rua dos Goivos. 190. na cidade de 
São Paulo. Estado de São Paulo. CEP 05675-080: Rogério Giorgi Pagliari. brasileiro, casado sob o 
regime da separação total de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG tf 4.593.629-
SSP/SP e do CPF/MF sob o n° 091.320.908-20. residente e domiciliado na cidade de São Paulo. Estado 
de São Paulo, na Praça Renzo Pagliari. n° 167. Cidade Jardim. CEP 05675-120: Guilherme Barretlo 
Giorgi. brasileiro, casado sob o regime da separação de bens, engenheiro agrônomo, portador da cédula 
de identidade RG n° S.O77.523-8SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob o n° 129.026.218-76. residente e 
domiciliado na rua Tomé de Souza. 478. cidade de Embú. Estado de São Paulo. CEP 06844-010; e 
•lulio Giorgi Neto, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, zoolecnista. portador da 
cédula de identidade RG. n° 8.077.525-1SSP/SP. e do CPF sob o iC 502.901.001-78. residente e 
domiciliado na rua Realengo. 133. bloco B. apto. 131. cidade e Estado de São Paulo. CEP 0545 1 -030 
(em conjunto, os "Outorgados'). conferindo-lhes poderes para, em conjunto mediante atuação de no 
mínimo 2 (dois) deles, independentemente da ordem de nomeação, representar o Outorgante para: 
(it praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes para a representação do Outorgante 
para consecução integral das disposições do Acordo de Investimento e de Sócios do Grupo Giorgi. 
assinado em 19 de maio de 2023 ("Acordo do Grupo Giorei"). bem como a assinatura e rubrica de 
todos os anexos, instrumentos, contratos, livros societários, escrituras de emissão de quaisquer valores 
mobiliários ou participações societárias e demais documentos relacionados ao cumprimento do Acordo 
do Grupo Giorgi seja (a) na qualidade dc sócio das Sociedades (conforme definição contida no Acordo 
do Grupo Giorgi) ou (b) na condição de parte do Acordo do Grupo Giorgi: (ii) assinar e rubricar 
quaisquer atos societários decorrentes, previstos e/ou relacionados ao Acordo do Grupo Giorgi. quais 
sejam atas de reuniões de sócios, atas de assembleia geral, e/ou alterações do contrato social das 
Sociedades, independentemente do seu conteúdo, inclusive, sem limitação, operações de reorganização 
societária (incorporação, fusão, cisão e/ou transformação das Sociedades) subscrição, aquisição c/ou 
venda pelo Outorgante e em seu nome, ou renúncia a direitos de preferência ou de prelação de ações, 
quotas ou quaisquer outros valores mobiliários emitidos por quaisquer das Sociedades (incluindo, mas 
sem limitação, qualquer valor mobiliário de capital ou de dívida) e integralização de ações, quotas ou 
outros valores mobiliários, total ou parcialmente, em moeda, bens, direitos, créditos ou valores, 
representando o Outorgante e exercendo os seus direitos de sócio nas Sociedades, podendo comparecer 
e participar de todas e quaisquer reuniões, resoluções e deliberações das Sociedades sobre quaisquer 
assuntos, propor matérias para a ordem do dia. discutir, exercer plenamenle o direito de voto, 
apresentar declarações de voto, declarações de protestos, assinar e deliberar acerca de todas e quaisquer 
matérias, incluindo, mas sem se limitar a. transferência de quotas ou ações, a qualquer título, 
distribuição de dividendos, eleição de administradores das Sociedades, dentre outras pertinentes ao 
cumprimento do Acordo do Grupo Giorgi; (iii) receber e dar a mais ampla, rasa, geral, irrestrita, 
irrevogável e irretratável quitação em negócios previstos no Acordo do Grupo Giorgi e outorgar, 
aceitar e assinar contratos e escrituras com todas as suas cláusulas e condições, inclusive de 
rerratificação: (is I requerei, alterar e baixar cadastros relacionados ao Outorgante, efetuar e assinar 
requerimentos em nome do Outorgante, notas dc esclarecimentos, pedidos de reconsideração e 
recursos administrativos, realizar protocolos, tomar \ ista de processos administrativos, pagar guias 
emitidas por juntas comerciais, inclusive dos Estados de São Paulo. Rio dc Janeiro e do Rio Grande 
do Norte: (v) representar o Outorgante perante as autarquias e demais órgãos governamentais, os 
cartórios de registro civil, as demais juntas comerciais competentes, a Receita Federal do Brasil, o 
Banco Central do Brasil c qualquer posto fiscal, com relação a qualquer assunto referentes às 
Sociedades, podendo inclusive cumprir exigências e solicitar informações e documentos: e (v i) e 
praticar todos e quaisquer demais atos relacionados a este mandato e que sejam necessários c/ou 
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Pelo presente instrumento particular de mandato e na melhor forma de direito, a Hclofredo 
Participações Ltda., sociedade simples limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado dc São 
Paulo, na Avenida Paulista, n° 352, 10° andar, sala 103, Bela Vista, CEP 01310-905, inscrita no 
CNPJ/ME sob o n° 59.937.714/0001-73, com contrato social registrado sob o n° 178.443 perante o 4a 
Ofício Civil das Pessoas Jurídicas de São Paulo, representada na forma do seu Contrato Social, por 
seus administradores. Guilherme Azevedo Soares Giorgi, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG n° 1,903.877-X - SSP/SP. inscrito 
no CPF/MF sob o n° 004.905.128-87, residente e domiciliado na cidade de São Paulo. Estado de São 
Paulo, na rua dos Goivos. 190, Cidade Jardim, CEP: 05675-080 e, Espólio Roberto Azevedo Soares 
Giorgi, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 060.465.508-82, falecido em 04 de janeiro de 2021, 
representado nesta oportunidade, conforme escritura de indicação e compromisso lavrada no 26° 
labelionatode Notas de São Paulo - SP, Livro 4351, Fls. 165, por sua inventariante, Sra. Maria Luisa 
dos Santos Giorgi, brasileira, viúva, engenheira, portadora da cédula de identidade RG. n° 8.539.462-
2-SSP/SP, e do CPF/MF. n° 057.45 1.998-06, residente e domiciliada à avenida Dr. Alberto Penteado, 
84, cidade e Estado de São Paulo CEP: 05678-000 (‘‘Outorgante”). nomeia e constitui como seus 
bastantes procuradores os Srs. Guilherme Azevedo Soares Giorgi, brasileiro, casado sob o regime da 
comunhão de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG n° 1.903.877-X-SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 004.905.128-87. residente e domiciliado na rua dos Goivos. 190, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05675-080; Rogério Giorgi Pagliari, brasileiro, casado sob o 
regime da separação total de bens, industrial, portador da cédula dc identidade RG n° 4.593.629-
SSP/SP e do CPF/MF sob o n° 091 .320.908-20, residente e domiciliado na cidade de São Paulo. Estado 
de São Paulo, na Praça Renzo Pagliari. n° 167. Cidade Jardim, CEP 05675- 120; Guilherme Barretto 
Giorgi, brasileiro, casado sob o regime da separação de bens, engenheiro agrônomo, portador da cédula 
de identidade RG n° 8.077.523-8SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob o n° 129.026.218-76, residente e 
domiciliado na rua Tomé de Souza, 478. cidade de Embú, Estado de São Paulo. CEP 06844-010; e 
Julio Giorgi Neto, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, zootecnista, portador da 
cédula de identidade RG. n° 8.077.525-1 SSP/SP. e do CPF sob o n° 502.901.001-78, residente c 
domiciliado na ma Realengo, 133, bloco B. apto. 131, cidade e Estado de São Paulo. CEP 05451-030 
(cm conjunto, os '‘Outorgados’). conferindo-lhes poderes para, em conjunto mediante atuação de no 
mínimo 2 (dois) deles, independentemente da ordem de nomeação, representar o Outorgante para: 
(i) praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes para a representação do Outorgante 
para consecução integral das disposições do Acordo dc Investimento e de Sócios do Grupo Giorgi. 
assinado em 19 de maio de 2023 (‘‘Acordo do Grupo Giorgi”). bem como a assinatura e rubrica dc 
todos os anexos, instrumentos, contratos, livros societários, escrituras de emissão de quaisquer valores 
mobiliários ou participações societárias e demais documentos relacionados ao cumprimento do Acordo 
do Grupo Giorgi seja (a) na qualidade de sócio das Sociedades (conforme definição contida no Acordo 
do Grupo Giorgi) ou (b) na condição de parte do Acordo do Grupo Giorgi; (ii) assinar e rubricar 
quaisquer atos societários decorrentes, previstos c/ou relacionados ao Acordo do Grupo Giorgi, quais 
sejam atas de reuniões dc sócios, atas dc assembleia geral, e/ou alterações do contrato social das 
Sociedades, independentemente do seu conteúdo, inclusive, sem limitação, operações dc reorganização 
societária (incorporação, fusão, cisão e/ou transformação das Sociedades) subscrição, aquisição e/ou 
venda pelo Outorgante e cm seu nome, ou renúncia a direitos de preferencia ou dc prclação dc ações, 
quotas ou quaisquer outros valores mobiliários emitidos por quaisquer das Sociedades (incluindo, mas 
sem limitação, qualquer valor mobiliário dc capital ou de dívida) e integralização de ações, quotas ou 
outros valores mobiliários, total ou parcialmente, em moeda, bens, direitos, créditos ou valores, 
representando o Outorgante c exercendo os seus direitos de sócio nas Sociedades, podendo comparecer 
c participar de todas e quaisquer reuniões, resoluções c deliberações das Sociedades sobre quaisquer 
assuntos, propor matérias para a ordem do dia. discutir, exercer plenamente o direito de voto, 
apresentar declarações de voto, declarações de protestos, assinar e deliberar acerca de todas c quaisquer 
matérias, incluindo, mas sem se limitar a. transferência dc quotas ou ações, a qualquer título, 
distribuição dc dividendos, eleição de administradores das Sociedades, dentre outras pertinentes ao 
cumprimento do Acordo do Grupo Giorgi; (iii) receber e dar a mais ampla, rasa, geral, irrestrita, 
irrevogável e irretratável quitação cm negócios previstos no Acordo do Gnipo Giorgi e outorgar. 
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• •• • , e •• 
aceitar e assinar contratos*e eScritunç <j)ip* todas *as*âws cláusulas c condições, inclusive de 
rerratificação; (iv) requeret*.*alteMr e bak«Tr dadastros JvJífçiptiados ao Outorgante, efetuar e assinar 
requerimentos cm nome do Outorgante, notas de esclarecimentos, pedidos de reconsideração e 
recursos administrativos, realizar protocolos, tomar vista de processos administrativos, pagar guias 
emitidas por juntas comerciais, inclusive dos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro e do Rio Grande 
do Norte; (v) representar o Outorgante perante as autarquias e demais órgãos governamentais, os 
cartórios de registro civil, as demais juntas comerciais competentes, a Receita Federal do Brasil, o 
Banco Central do Brasil e qualquer posto fiscal, com relação a qualquer assunto referentes às 
Sociedades, podendo inclusive cumprir exigências c solicitar informações e documentos; c (vi) e 
praticar todos e quaisquer demais atos relacionados a este mandato e que sejam necessários e/ou 
convenientes para o fiel cumprimento do Acordo do Grupo Giorgi. A presente procuração tem validade 

Por: Guilherme Azevedo Soares Giorgi e 
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de Participações Ltda., sociedade simples limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Praça Renzo Pagliari, n° 167, Cidade Jardim, CEP 05675-120, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 07.635.56 1/000 1-06, com seu contrato social registrado no 5o Oficial de Registro de Pessoa Jurídica, 
sob o n° 00031666, neste ato representada na forma de seu contrato social, por sua administradora. 
Lenira Pereira Oliveira Giorgi Pagliari. brasileira, casada, psicóloga, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 9.353.838-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 011.050.388-07. residente c 
domiciliada na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na Praça Renzo Pagliari, n° 167. Cidade 
Jardim. CEP 05675-120 c pelo seu sócio, Rogério Giorgi Pagliari Júnior, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 36. 195. 100-SSP/SP e do CPF/MF 
sob o n° 408.196.878-04. residente e domiciliado na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na 
Praça Renzo Pagliari. n° 167, Cidade Jardim. CEP 05675-120 (“Outorgante”). nomeia e constitui como 
seus bastantes procuradores os Srs. Guilherme Azevedo Soares Giorgi. brasileiro, casado sob o 
regime da comunhão de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG n° 1.903.877-X-SS17SP. 
inscrito no CPF/MF sob o n” 004.905.128-87. residente e domiciliado na rua dos Goivos. 190, na 
cidade de São Paulo. Estado de São Paulo. CEP 05675-080: Rogério Giorgi Pagliari, brasileiro, 
casado sob o regime da separação total de bens, industrial, portador da cédula dc identidade RG n° 
4.593.629-SSP/SP e do CPF/MF sob o n° 091.320.908-20, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo. Estado de São Paulo, na Praça Renzo Pagliari, n° 167. Cidade Jardim. CEP 05675-120: 
Guilherme Barretto Giorgi. brasileiro, casado sob o regime da separação de bens, engenheiro 
agrónomo, portador da cédula de identidade RG n° 8.077.523-8SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
129.026.218-76, residente e domiciliado na nta Tomé dc Souza, 478, cidade de Embú, Estado de São 
Paulo, CEP 06844-010; e Julio Giorgi Neto, brasileiro, casado sob o regime da separação total de 
bens, zootecnista. portador da cédula de identidade RG. n° 8.077.525-1 SSP/SP. e do CPF sob o nc 
502.901 .001-78. residente e domiciliado na ma Realengo. 133. bloco B, apto. 131. cidade e Estado de 
São Paulo. CEP 05451-030 (em conjunto, os “Outorgados”), conferindo-lhes poderes para, em 
conjunto mediante atuação de no mínimo 2 (dois) deles, independentemente da ordem de nomeação, 
representar o Outorgante para: (i) praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes para a 
representação do Outorgante para consecução integral das disposições do Acordo de Investimento 
e de Sócios do Grupo Giorgi. assinado em 19 de maio de 2023 (“Acordo do Grupo Giorgi”). bem 
como a assinatura c rubrica de todos os anexos, instrumentos, contratos, livros societários, 
escrituras dc emissão dc quaisquer valores mobiliários ou participações societárias e demais 
documentos relacionados ao cumprimento do Acordo do Grupo Giorgi seja (a) na qualidade 
de sócio das Sociedades (conforme definição contida no Acordo do Grupo Giorgi) ou (b) na 
condição de parte do Acordo do Grupo Giorgi; (ii) assinar e rubricar quaisquer atos societários 
decorrentes, previstos e/ou relacionados ao Acordo do Grupo Giorgi, quais sejam atas de reuniões de 
sócios, atas de assembleia geral, e/ou alterações do contrato social das Sociedades, 
independentemente do seu conteúdo, inclusive, sem limitação, operações de reorganização 
societária (incorporação, fusão, cisão c/ou transformação das Sociedades) subscrição, aqinsiçãQ.er" 
ou venda pelo Outorgante e em seu nome, ou renúncia a direitos de preferência ou dc prefação^ 
de ações, quotas ou quaisquer outros valores mobiliários emitidos por quaisquer das Sóciedadçs^ 
(incluindo, mas sem limitação, qualquer valor mobiliário dc capital ou de dívida) e intçgrãljzaÇao 
dc ações, quotas ou outros valores mobiliários, total ou parcialmente, em moeda, ^eiís^direitos. 
créditos ou valores, representando o Outorgante e exercendo os seus direktré\de sócio nas 
Sociedades, podendo comparecer e participar de todas e quaisquer reuqiéeá; resoluções e 
deliberações das Sociedades sobre quaisquer assuntos, propor matérias para a ordem do dia. 
discutir, exercer plenamentc o direito de voto, apresentar declarações de voto, declarações dc 
protestos, assinar c deliberar acerca de todas e quaisquer matérias, incluindo, mas sem se limitar a. 
transferência dc quotas ou ações, a qualquer título, distribuição dc dividendos, eleição de 
administradores das Sociedades, dentre outras pertinentes ao cumprimento do Acordo do Grupo 
Giorgi; (iii) receber e dar a mais ampla, rasa, geral, irrestrita, irrevogável e irretratável quitação 
em negócios previstos no Acordo do Grupo Giorgi e outorgar, aceitar c assinar contratos e escrituras 
eom todas as suas cláusulas c condições, inclusive dc rcrratificação; (iv) requerer, alterar c baixar 
cadastros relacionados ao Outorgante, efetuar e assinar requerimentos cm nome do Outorgante, 
notas dc 
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esclarecimentos, pcdido^sõ# reÇonsidtjuçJo.orccursôs^KBíiinistrativos, realizar protocolos, tomar vista 
de processos administratfCos/pagar guMs* eíiitidas piJcjtfutys comerciais, inclusive dos Estados de São 
Paulo, Rio de Janeiro e do Rio Grande do Norte; (v) representar o Outorgante perante as autarquias e 
demais órgãos governamentais, os cartórios de registro civil, as demais juntas comerciais competentes, 
a Receita Federal do Brasil, o Banco Central do Brasil e qualquer posto fiscal, com relação a qualquer 
assunto referentes às Sociedades, podendo inclusive cumprir exigências c solicitar informações e 
documentos: e (vi) e praticar todos e quaisquer demais atos relacionados a este mandato e que sejam 
necessários e/ou convenientes para o fiel cumprimento do Acordo do Grupo Giorgi. A presente 
procuração tem validade de 3 (três) anos a contar desta data. 

São Paulo, 19 dc maio de 2023. 
he NOTAS^-

Rolenir Sociedade de Participações Ltda. 

Por: Lenira Pereira Oliveira Giorgi Pagliari e 
Rogério Giorgi Pagliari Júnior 

Cargos: Administradora c Sócio 
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Pelo presente instrumento particular de mandato e na melhor fonnZle direito, a Sra. Maria Luisa dos 
Santos Giorgi, brasileira, viúva, engenheira, portadora da cédula’ de identidade R.G. n° 8.539.462-2-
SSP/SP. e do CPF/MF. n° 057.451 .998-06, residente e domiciliada à avenida Dr. Alberto Penteado. 
84, cidade e Estado de São Paulo CEP: 05678-000 (‘‘Outorgante’’ ). nomeia e constitui como seus 
bastantes procuradores os Srs. Guilherme Azevedo Soares Giorgi, brasileiro, casado sob o regime da 
comunhão de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG n° 1.903.877-X-SSP/SP. inscrito 
no CPF/MF sob o n° 004.905.128-87. residente e domiciliado na rua dos Goivos, 190, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05675-080; Rogério Giorgi Pagliari, brasileiro, casado sob o 
regime da separação total de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG n° 4.593.629-
SSP/SP e do CPF/MF sob o n° 09 1.320.908-20, residente e domiciliado na cidade de São Paulo. Estado 
de São Paulo, na Praça Renzo Pagliari, n° 167. Cidade Jardim, CEP 05675-120; Guilherme Barretto 
Giorgi, brasileiro, casado sob o regime da separação de bens, engenheiro agrônomo, portador da cédula 
de identidade RG n° 8.077.523-8SSP/SP, inscrito no CPF/MF^sob o n° 129.026.218-76, residente e 
domiciliado na rua Tomé de Souza, 478, cidade de Embú, Estado de São Paulo, CEP 06844-010: e 
Júlio Giorgi Neto, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, zootecnista, portador da 
cédula de identidade RG. n° 8.077.525- 1SSP/SP. e do CPF sob o n° 502.901.001-78. residente e 
domiciliado na rua Realengo, 133. bloco B, apto. 131, cidade e Estado de São Paulo, CEP 05451-030 
(em conjunto, os ‘‘Outorgados ’ k conferindo-lhes poderes para, em conjunto mediante atuação de no 
mínimo 2 (dois) deles, independentemente da ordem de nomeação, representar o Outorgante para: 
(i) praticar todos e quaisquer atos necessários c/ou convenientes para a representação do Outorgante 
para consecução integral das disposições do Acordo de Investimento e de Sócios do Grupo Giorgi, 
assinado em 19 de maio de 2023 (‘‘Acordo do Grupo Giorgi ”). bem como a assinatura e rubrica de 
todos os anexos, instrumentos, contratos, livros societários, escrituras de emissão de quaisquer valores 
mobiliários ou participações societárias e demais documentos relacionados ao cumprimento do Acordo 
do Grupo Giorgi seja (a) na qualidade de sócio das Sociedades (conforme definição contida no Acordo 
do Grupo Giorgi) ou (b) na condição de parte do Acordo do Grupo Giorgi; (ii) assinar e rubricar 
quaisquer atos societários decorrentes, previstos e/ou relacionados ao Acordo do Grupo Giorgi, quais 
sejam atas de reuniões de sócios, atas de assembleia geral, e/ou alterações do contrato social das 
Sociedades, independentemente do seu conteúdo, inclusive, sem limitação, operações de reorganização 
societária (incorporação, fusão, cisão e/ou transformação das Sociedades) subscrição, aquisição e/ou 
venda pelo Outorgante e em seu nome, ou renúncia a direitos de preferência ou de prclação de ações, 
quotas ou quaisquer outros valores mobiliários emitidos por quaisquer das Sociedades (incluindo, mas 
sem limitação, qualquer valor mobiliário de capital ou de dívida) e integralização de ações, quotas ou 
outros valores mobiliários, total ou parcialmente, cm moeda, bens, direitos, créditos ou valores, 
representando o Outorgante e exercendo os seus direitos de sócio nas Sociedades, podendo comparecer 
e participar de todas c quaisquer reuniões, resoluções e deliberações das Sociedades sobre quaisquer 
assuntos, propor matérias para a ordem do dia, discutir, exercer plcnaniente o direito de voto, 
apresentar declarações de voto, declarações de protestos, assinar e deliberar acerca de todas e quaisquer 
matérias, incluindo, mas sem se limitar a. transferência de quotas ou ações, a qualquer título, 
distribuição de dividendos, eleição de administradores das Sociedades, dentre outras pertinentes ao 
cumprimento do Acordo do Grupo Giorgi; (iii) receber c dar a mais ampla, rasa, geral, irrestrita, 
irrevogável c irretratável quitação em negócios previstos no Acordo do Grupo Giorgi e outorgar, 
aceitar e assinar contratos e escrituras com todas as suas cláusulas e condições, inclusive de 
rerratificação; (iv) requerer, alterar c baixar cadastros relacionados ao Outorgante, efetuar e assinar 
requerimentos em nome do Outorgante, notas de esclarecimentos, pedidos de reconsideração e 
recursos administrativos, realizar protocolos, tomar vista de processos administrativos, pagar guias 
emitidas por juntas comerciais, inclusive dos Estados de São Paulo. Rio de Janeiro e do Rio Grande 
do Norte; (v) representar o Outorgante perante as autarquias e demais órgãos governamentais, os 
cartórios de registro civil, as demais juntas comerciais competentes, a Receita Federal do Brasil, o 
Banco Central do Brasil e qualquer posto fiscal, com relação a qualquer assunto referentes às 
Sociedades, podendo inclusive cumprir exigências e solicitar informações c documentos; c (vi) c 
praticar lodos e quaisquer demais atos relacionados a este mandato c que sejam necessários e/ou 
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convenientes para o fiel cumprimento dcjA&rdõ*do Gifyx! Giorgi. A presente procuração tem validade 
dc 3 (três) anos a contar dêstí data. 
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Pelo presente instrumento particufaT de níândàto e rí# •rtidhor forma de direito, o Sá Roberto 
Dhelomme Giorgi, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da cédula^e identidade 
RG n° 19.881.299-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o na 171.039.538-99, residente^domiciliado na 
rua Manuel Guedes n° 522, apto. 61, Itaim Bibi, cidade e Estado de São Paulo, CEP 04536-070 
(“Outorgante”), nomeia e constitui como seus bastantes procuradores os Srs. Guilherme Azevedo 
Soares Giorgi, brasileiro, casado sob o regime da comunhão de bens, industrial, portador da cédula de 
identidade RG n° 1.903.877-X-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 004.905.128-87, residente e 
domiciliado na rua dos Goivos, 190, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05675-080; 
Guilherme Barretto Giorgi, brasileiro, casado sob o regime da separação de bens, engenheiro 
agrônomo, portador da cédula de identidade RG n° 8.077.523-8SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 
129.026.218-76, residente e domiciliado na rua Tomé de Souza, 478, cidade de Embú, Estado de São 
Paulo, CEP 06844-010; Rogério Giorgi Pagliari, brasileiro, casado sob o regime da separação total 
de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG n° 4.593.629-SSP/SP e do CPF/MF sob o n° 
091.320.908-20, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Renzo 
Pagliari, n° 167, Cidade Jardim, CEP 05675-120; e Julio Giorgi Neto, brasileiro, casado sob o regime 
da separação total de bens, zootecnista, portador da cédula de identidade RG. n° 8.077.525-1 SSP/SP. 
e do CPF sob o n° 502.901.001-78, residente e domiciliado na rua Realengo, 133, bloco B, apto. 131, 
cidade e Estado de São Paulo, CEP 05451-030 (em conjunto, os “Outorgados”), conferindo-lhes 
poderes para, em conjunto mediante atuação de no mínimo 2 (dois) deles, independentemente da 
ordem de nomeação, para assinar alterações contratuais das Sociedades (i) Acácias Participações 
Ltda., sociedade simples limitada, com sede social na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Paulista, 352, 10° andar, sala 104-C, CEP 01310-905, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 
00.462.748/0001-06; (ii) Aurobindo Participações E Empreendimento Ltda., sociedade simples 
limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 352, 10° 
andar, sala 103, Bela Vista, CEP 01310-905, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 01.031.058/0001-65; (iii) 
Jiva Participações e Empreendimentos Ltda., sociedade simples limitada, com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 352, 10° andar, sala 103, Bela Vista, CEP 
01310-905, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 01.020.683/0001-01; e, (iv) Yajna Participações E 
Empreendimentos Ltda., sociedade simples limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Paulista, n° 352, 10° andar, sala 103, Bela Vista, CEP 01310-905, inscrita no 
CNPJ/ME sob o n° 01.026.378/0001-27; independentemente do seu conteúdo, podendo alienar, 
transferir quotas do capital social e/ou baixa e encerramento de empresas, operações de reorganização 
societária (incorporação, fusão, cisão e/ou transformação das Sociedades) subscrição, aquisição e/ou 
venda pelo Outorgante e em seu nome, ou renúncia a direitos de preferência ou de prelação de ações, 
quotas ou quaisquer outros valores mobiliários emitidos por quaisquer das Sociedades (incluindo, mas 
sem limitação, qualquer valor mobiliário de capital ou de dívida) e integralização de ações, quotas ou 
outros valores mobiliários, total ou parcialmente, em moeda, bens, direitos, créditos ou valores, 
representando o Outorgante e exercendo os seus direitos de sócio nas Sociedades, podendo comparecer 
e participar de todas e quaisquer reuniões, resoluções e deliberações das Sociedades sobre quaisquer 
assuntos, propor matérias para a ordem do dia, discutir, exercer plenamente o direito de voto, 
apresentar declarações de voto, declarações de protestos, assinar e deliberar acerca de todas e quaisquer 
matérias, incluindo, mas sem se limitar a, transferência de quotas ou ações, a qualquer título, 
distribuição de dividendos, eleição de administradores das Sociedades, dentre outraí 
pertinentes, requerer, alterar e baixar cadastros relacionados ao Outorgante, efetuar e assinar 
requerimentos em nome do Outorgante, notas de esclarecimentos, pedidos de reconsideração e 
recursos administrativos, realizar protocolos, tomar vista de processos administrativos, pagar guias, 
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- representar o Outorgante perantoos Gartófios (feRegistfolCivil e nas Juntas Comerciais, a Receita 
Federal do Brasil, o Banco CçQfçal ̂ o BrasHe.qyylquerjjo^tq fiscal, com relação a qualquer assunto 
referentes às Sociedades, podendo iitclusivp comprir exígqnêia^e solicitar informações e documentos; 
e praticar todos e quaisquer dêfnaK fitos r^ãciônados fftste ‘mandato e que sejam necessários e/ou 
convenientes para o fiel cumprimento do Acordo do Grupo Giorgi. A presente procuração tem validade 
de 2 (dois) anos a contar desta data. Fica ratificado todos os atos praticados pelos OUTORGADOS 
a partir de 19 de maio de 2023. 
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leio presente instrumento particular de mandato c na melhor forma de direito, a Sra. Modicii 
Dhelommc Giorgi Vaz Guimarães, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da 
cédula de identidade RG n° 21 .220.927-9SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 128 006 988-0"* 
residente e domiciliada na avenida Dr. Alberto Penteado, 30, cidade e Estado de São Paulo. CEP 
0^678-000 (“Outorgante”). nomeia e constitui como seus bastantes procuradores os Srs. Guilherme 
Azevedo Soares Giorgi, brasileiro, casado sob o regime da comunhão de bens, industrial, portador da 
cédula de identidade RG n° 1,903.877-X-SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob o n° 004.905.128-87. 
residente e domiciliado na rua dos Goivos. 190. na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo. CEP 
05675-080; Rogério Giorgi Pagliari. brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens 
industrial, portador da cédula de identidade RG n" 4.593.629-SSP/SP e do CPF/MF sob o n" 
091 320.908-20, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Renzo 
aghari, n° 167. Cidade Jardim, CEP 05675-120; Guilherme Barrctto Giorgi. brasileiro, casado sob 

o regime da separação de bens, engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG n° 
8.077.523-8SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob o n“ 129.026.218-76, residente e domiciliado na rua 
Torne de Souza. 478. cidade de Embti. Estado de São Paulo, CEP 06844-010; e Júlio Giorgi Neto, 
brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, zootecnista. portador da cédula de 
■dentidade RG. n“ 8.077.525-1SSP/SP. c do CPF sob o n" 502.901 .001-78. residente c domiciliado na 
rua Realengo, 133. bloco B, apto. 131, cidade e Estado de São Paulo. CEP 05451-030 (em conjunto, 
os Outorgados ), conferindo-lhes poderes para, em conjunto mediante atuação de no mínimo 2 (dois) 
deles, indcpcndentemente da ordem de nomeação, representar o Outorgante para: (i) praticar todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes para a representação do Outorgante para consecução 
integral das disposições do Acordo de Investimento e de Sócios do Grupo Giorgi. assinado em 19 de 
maio de 2023 (“Acordo do Grupo Giorgi ’’). bem como a assinatura c rubrica de todos os anexos, 
instrumentos, contratos, livros societários, escrituras de emissão de quaisquer valores mobiliários ou 
participações societárias e demais documentos relacionados ao cumprimento do Acordo do Grupo 
Giorgi seja (a) na qualidade de sócio das Sociedades (conforme definição contida no Acordo do Grupo 
Giorgi) ou (b) na condição de parte do Acordo do Grupo Giorgi; (ii) assinar e rubricar quaisquer atos 
societários decorrentes, previstos e/ou relacionados ao Acordo do Grupo Giorgi. quais sejam atas de 
reuniões de sócios, atas de assembleia geral, e/ou alterações do contrato social das Sociedades, 
independentemenle do seu contendo, inclusive, sem limitação, operações de reorganização societária 
(incorporação, fusão, cisão e/ou transformação das Sociedades) subscrição, aquisição e/ou venda pelo 
Outorgante c cm seu nome, ou renúncia a direitos de preferência ou de prclaçào de ações, quotas ou 
quaisquer outros valores mobiliários emitidos por quaisquer das Sociedades (incluindo, mas sem 
limitação, qualquer valor mobiliário de capita] ou de dívida) e integralização de ações, quotas ou outros 
valores mobiliários, total ou parcialmente, em moeda, bens, direitos, créditos ou valores, representando 
o Outorgante e exercendo os seus direitos de sócio nas Sociedades, podendo comparecer e participar 
de todas e quaisquer reuniões, resoluções e deliberações das Sociedades sobre quaisquer assuntos, 
propor matérias para a ordem do dia. discutir, exercer plenamente o direito de voto, apresentar 
declarações de voto, declarações de protestos, assinar e deliberar acerca de todas c quaisquer matérias, 
incluindo, mas sem se limitar a, transferência de quotas ou ações, a qualquer título, distribuição de 
dividendos, eleição de administradores das Sociedades, dentre outras pertinentes ao cumprimento do 
Acordo do Grupo Giorgi; (iii) receber e dar a mais ampla, rasa, geral, irrestrita, irrevogável c 
irretratável quitação em negócios previstos no Acordo do Grupo Giorgi e outorgar, aceitar e assinar 
contratos e escrituras com todas as suas cláusulas e condições, inclusive de rerratificação; (iv) requerer, 
alterar e baixar cadastros relacionados ao Outorgante, efetuar c assinar requerimentos em nome do 
Outorgante, notas de esclarecimentos, pedidos de reconsideração e recursos administrativos, realizar 
protocolos, tomar vista de processos administrativos, pagar guias emitidas por juntas comerciais, 
inclusive dos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro c do Rio Grande do Norte; (v) representar o 
Outorgante perante as autarquias e demais órgãos governamentais, os cartórios de registro civil, as 
demais juntas comerciais competentes, a Receita Federal do Brasil, o Banco Central do Brasil e 
qualquer posto fiscal, com relação a qualquer assunto referentes às Sociedades, podendo inclusive 
cumprir exigências e solicitar informações c documentos; e (vi) e praticar todos e quaisquer demais 
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atos relacionados a este maqdante que fej3m ôêccssá™? HqÚ convenientes para o fiel cumprimento 
do Acordo do Grupo Gioi«ièA rôsent^cjraçào templj^dc dc 3 (três) anos a contar desta data. 

São Paulo, 19 de maio dc 2023. 

MMa 
Monica\I^helonimc Giorgi traes 

/ 

ariÁna • SP 
I 

«5-3469 

OFICIAL. DÊ REG. CIVlC DAS PES. NAT. 9.’ SUBDISTRIT0 VI 
Bcí JoStTfiaptista M**etlelto - O/7< iu! 

PRAÇA OSWAtOO CRUZ, 39 .PrUOlXQ . . TEl{ 30S9-22 H 

i m / m / / 1 — — 
Racu Bheço Ipar »enelnntiçaf i tima ccpra rajor Mar.ímirajnlra da’ (1) 
*40NÁ:A DHELOqut OIOROr V«z QtUI^AnAfS. • SOU ft 
I / J Sâo Paul». U tlalunha iaiOÍJ ^10:811»' | 
Em.<aa!dmlinho£/_ _ da raidWa.|| S9J8S9SÍ 0S8im33í393-0CÍ5B«l 
Hícrrin'otiidc uiiu <■ • • ’ r 1

C11031AA077 

ÍY 

■ws 

9" SU3OISTRITO VILA MARIANA 
Praça Oswaldo Cruz. 39 

•I. O<spii»ta Mar1e4l»4to ■ O4*et»i 

0 W. 2025 
-,122044 . 

AUTENTICAÇÃ 

AU1031AH0720686 
ceío Ramcs Man Massan d 

PÍUTEKTO4Â0 RS 5.0 

Certifico o registro sob o nº 265.412/25-0 em 31/07/2025 da empresa CIA. MASCOTE DE EMPREENDIMENTOS, NIRE nº 35300108582, protocolado sob o nº 2598482256. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 04/08/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 273442738. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 265.412/25-0 em 31/07/2025 da empresa CIA. MASCOTE DE EMPREENDIMENTOS, NIRE nº 35300108582, protocolado sob o nº 2598482256. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 04/08/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 273442738. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



9» SUSOiSTRITO VILA MARIANA 
Pftca OswaWo Cruz. 39 
mao D«9ti»ta MaXí«»n«tto - Ç 

0 4 JUL. 202 

hà>c*URACÃÓ .* ' ceíu

Pelo presente instrumento particular de mandato c na melhor fonna de direito, a Sra. 
Dhelomme Giorgi. brasileira, solteira, publicitária, portadora da cédula de identidade 

^j^2044-autent(CAç^ò

^3lAH0720675 

F*« 

27.105.871-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 213.623.96.8-69, residente c domiciliada na Rua 
do Conde, 39. 3 E, Lisboa Portugal, CEP 1200-637 (“Outorgante''), nomeia c constitui como seus 
bastantes procuradores os Srs. Guilherme Azevedo Soares Giorgi. brasileiro, casado sob o regime da 
comunhão de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG n° 1,903.877-X-SSP/SP. inscrito 
no CPF/MF sob o n" 004.905.128-87, residente e domiciliado na rua dos Goivos, 190, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05675-080; Rogério Giorgi Pagliari. brasileiro, casado sob o 
regime da separação total dc bens, industrial, portador da cédula de identidade RG n" 4.593.629-
SSP/SP e do CPF/MF sob o n° 09 1.320.908-20, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Praça Renzo Pagliari. n" 167, Cidade Jardim, CEP 05675-120; Guilherme Barretto 
Giorgi. brasileiro, casado sob o regime da separação dc bens, engenheiro agrônomo, portador da cédula 
de identidade RG n° 8.077.523-8SSP/SP. inscrito no CPF/MF^sob o n° 129.026.218-76, residente e 
domiciliado na rua Tomé de Souza, 478, cidade dc Embú. Estado de São Paulo, CEP 06844-010; e 
Julio Giorgi Neto, brasileiro, casado sob o regime da separação total dc bens, zootecnista. portador da 
cédula dc identidade RG. n° 8.077.525-1 SSP/SP. e do CPF sob o n° 502.901.001-78, residente c 
domiciliado na rua Realengo, 133, bloco B. apto. 131, cidade c Estado de São Paulo. CEP 05451-030 
(em conjunto, os “Outorgados"), conferindo-lhes poderes para, em conjunto mediante atuação de no 
mínimo 2 (dois) deles, independentemente da ordem dc nomeação, representar o Outorgante para; 
(i) praticar todos c quaisquer atos necessários c/ou convenientes para a representação do Outorgante 
para consecução integral das disposições do Acordo dc Investimento c dc Sócios do Grupo Giorgi. 
assinado cm 19 de maio dc 2023 (“Acordo do Grupo Giorgi"). bem como a assinatura e rubrica de 
todos os anexos, instrumentos, contratos, livros societários, escrituras de emissão de quaisquer valores 
mobiliários ou participações societárias e demais documentos relacionados ao cumprimento do Acordo 
do Grupo Giorgi seja (a) na qualidade de sócio das Sociedades (conforme definição contida no Acordo 
do Grupo Giorgi) ou (b) na condição dc parte do Acordo do Grupo Giorgi; (ii) assinar c rubricar 
quaisquer atos societários decorrentes, previstos e/ou relacionados ao Acordo do Grupo Giorgi. quais 
sejam atas dc reuniões de sócios, atas de assembleia geral, e/ou alterações do contrato social das 
Sociedades, indepcndcntcmcntc do seu conteúdo, inclusive, sem limitação, operações dc reorganização 
societária (incorporação, fusão, cisão e/ou transformação das Sociedades) subscrição, aquisição e/ou 
venda pelo Outorgante e cm seu nome, ou renúncia a direitos dc preferência ou dc prelação de ações, 
quotas ou quaisquer outros valores mobiliários emitidos por quaisquer das Sociedades (incluindo, mas 
sem limitação, qualquer valor mobiliário de capital ou de dívida) c integralização de ações, quotas ou 
outros valores mobiliários, total ou parcialmcntc. cm moeda, bens, direitos, créditos ou valores, 
representando o Outorgante c exercendo os seus direitos dc sócio nas Sociedades, podendo comparecer 
e participar dc todas c quaisquer reuniões, resoluções e deliberações das Sociedades sobre quaisquer 
assuntos, propor matérias para a ordem do dia, discutir, cxcrccr plenamcntc o direito dc voto, 
apresentar declarações dc voto, declarações de protestos, assinar e deliberar acerca de todas c quaisquer 
matérias, incluindo, mas sem se limitar a. transferencia de quotas ou ações, a qualquer título, 
distribuição dc dividendos, eleição de administradores das Sociedades, dentre outras pertinentes ao 
cumprimento do /Xcordo do Grupo Giorgi; (iii) receber c dar a mais ampla, rasa, geral, irrestrita, 
irrevogável e irretratável quitação cm negócios previstos no Acordo do Grupo Giorgi e outorgar, 
aceitar c assinar contratos c escrituras com todas as suas cláusulas e condições, inclusive dc 
rerratificaçào; (iv) requerer, alterar e baixar cadastros relacionados ao Outorgante, efetuar e assinar 
requerimentos em nome do Outorgante, notas dc esclarecimentos, pedidos dc reconsideração e 
recursos administrativos, realizar protocolos, tomar vista dc processos administrativos, pagar guias 
emitidas por juntas comerciais, inclusive dos Estados dc São Paulo, Rio dc Janeiro e do Rio Grande 
do Norte; (v) representar o Outorgante perante as autarquias e demais órgãos governamentais, os 
cartórios de registro civil, as demais juntas comerciais competentes, a Receita Federal do Brasil, o 
Banco Central do Brasil c qualquer posto fiscal, com relação a qualquer assunto referentes às 
Sociedades, podendo inclusive cumprir exigências e solicitar informações e documentos; c (vi) e 
praticar todos c quaisquer demais atos relacionados a este mandato c que sejam necessários c/ou 
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convenientes para o fiel cuiryorijncijto do ̂ coídwilo Grupo^jfdfai. A presente procuração tem validade 
de 3 (três) anos a contar destâ*datâ?* *' ’ . 

2023. 

Renata Dhclomme Giorgi 
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Pelo presente instrumento particular de mandato e na melhor 
Ltda., sociedade simples limitada, com sede na cidade de Sãi 

ptiata 

5.3^.122044 
AUTENTICAÇÃO 

AU1031AH0720724 

liarei 
VW.0R RíCtCiOO^A3-^''’'' 

forma de direito, aMíoivos PaYt ipações 
Paulo. Estado de São Paulo. nYAvenida 

da Liberdade, 21, 12° andar, conj. D, sala 1.208, Liberdade, CEP 01503-901, inscrita no CNPJ/MFsob 
o li0 01.057.588/0001-82 e com seu contrato social registrado no 3o Oficial de Registro de Títulos c 
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, sob n° 258.136/95, em 28 de dezembro de 1995, neste ato 
representada na forma de seu contrato social, por seus administradores. Julio Giorgi Neto, brasileiro, 
casado sob o regime de separação total de bens, zootecnista, portador da cédula de identidade RG. n0 

8.077.525-1 SSP/SP. e do CPF/MF. n.° 502.901.001-78, residente e domiciliado na cidade c Estado de 
São Paulo, na rua Realengo, 133, bloco B, apto. 131, CEP: 05451-030 e; Cristina Barretto Giorgi 
Cabral, brasileira, casada sob o regime da separação total de bens, paisagista, portadora da cédula de 
identidade RG. n° 8.077.524-XSSP/SP. e do CPF/MF. n.° 129.055.928-77, residente e domiciliada na 
cidade c Estado de São Paulo, na rua Inocêncio Nogueira. 205, Cidade Jardim. CEP: 05676-030 
(“Outorgante”), nomeia e constitui como seus bastantes procuradores os Srs. Guilherme Azevedo 
Soares Giorgi, brasileiro, casado sob o regime da comunhão de bens, industrial, portador da cédula de 
identidade RG n° 1,903.877-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 004.905.128-87, residente e 
domiciliado na rua dos Goivos. 190, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05675-080; 
Rogério Giorgi Pagliari, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, industrial, 
portador da cédula de identidade RG n° 4.593.629-SSP/SP e do CPF/MF sob o n° 091.320.908-20, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Renzo Pagliari, n° 167, 
Cidade Jardim, CEP 05675-120; Guilherme Barretto Giorgi, brasileiro, casado sob o regime da 
separação de bens, engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG n° 8.077.523-8SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 129.026.218-76, residente e domiciliado na rua Tomé de Souza. 478. 
cidade de Embú, Estado de São Paulo. CEP 06844-010; e Julio Giorgi Neto, brasileiro, casado sob o 
regime da separação total dc bens, zootecnista, portador da cédula dc identidade RG. n° 
8.077.525-1 SSP/SP. e do CPF sob o n° 502.901.001-78, residente e domiciliado na rua Realengo, 
133, bloco B, apto. 131, cidade e Estado de São Paulo, CEP 05451-030 (em conjunto, os 
“Outorgados”), conferindo-lhes poderes para, em conjunto mediante atuação de no mínimo 2 (dois) 
deles, independentemente da ordem de nomeação, representar o Outorgante para: (i) praticar todos c 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes para a representação do Outorgante para consecução 
integral das disposições do Acordo de Investimento e de Sócios do Grupo Giorgi. assinado em 19 de 
maio de 2023 (“Acordo do Grupo Giorgi”), bem como a assinatura e rubrica de todos os 
anexos, instrumentos, contratos, livros societários, escrituras de emissão dc quaisquer valores 
mobiliários ou participações societárias e demais documentos relacionados ao cumprimento do 
Acordo do Grupo Giorgi seja (a) na qualidade de sócio das Sociedades (conforme definição contida 
no Acordo do Grupo Giorgi) ou (b) na condição dc parte do Acordo do Grupo Giorgi; (ii) assinar e 
rubricar quaisquer atos societários decorrentes, previstos e/ou relacionados ao Acordo do Grupo 
Giorgi, quais sejam atas de reuniões de sócios, atas de assembleia geral, e/ou alterações do contrato 
social das Sociedades, indcpcndcntcmcntc do seu conteúdo, inclusive, sem limitação, operações de 
reorganização societária (incorporação, fusão, cisão e/ou transformação das Sociedades) subscrição, 
aquisição e/ou venda pelo Outorgante e em seu nome, ou renúncia a direitos de preferência ou de 
prelação dc ações, quotas ou quaisquer outros valores mobiliários emitidos por quaisquer das 
Sociedades (incluindo, mas sem limitação, qualquer valor mobiliário de capital ou de dívida) c 
integral ização de ações, quotas ou outros valores mobiliários, total ou parcialmente, cm moeda, 
bens, direitos, créditos ou valores, representando o Outorgante e exercendo os seus direitos de 
sócio nas Sociedades, podendo comparecer e participar de todas e quaisquer reuniões, 
resoluções c deliberações das Sociedades sobre quaisquer assuntos, propor matérias para a 
ordem do dia, discutir, exercer plenamente o direito de voto, apresentar declarações de voto, 
declarações dc protestos, assinar c deliberar acerca dc todas c quaisquer matérias, incluindo, mas sem 
se limitar a. transferência de quotas ou ações, a qualquer titulo, distribuição de dividendos, eleição de 
administradores das Sociedades, dentre outras pertinentes ao cumprimento do Acordo do Grupo 
Giorgi: (iii) receber e dar a mais ampla, rasa, geral, irrestrita, irrevogável c irretratável quitação cm 
negócios previstos no Acordo do Grupo Giorgi e outorgar, aceitar e assinar contratos e escrituras com 
todas as suas cláusulas e condições, inclusive de rerratificação; (iv) requerer, alterar e baixar cadastros 
relacionados ao Outorgante, efetuar e assinar requerimentos cm nome do Outorgante, notas de 
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esclarecimentos, pedidos de reconsiden{çãcje recuiso$admmistra’tiy?)?J.scalizar protocolos, tomar vista 
de processos administrativos, pagar gwás «HMtidas*p®fjJntascom£xcftvs,* inclusive dos Estados de São 
Paulo. Rio de Janeiro e do Rio Grande do Norte; (v) representar o Outorgante perante as autarquias e 
demais órgãos governamentais, os cartórios de registro civil, as demais juntas comerciais competentes, 
a Receita Federal do Brasil, o Banco Central do Brasil e qualquer posto fiscal, com relação a qualquer 
assunto referentes às Sociedades, podendo inclusive cumprir exigências e solicitar informações e 
documentos; e (vi) e praticar todos c quaisquer demais atos relacionados a este mandato e que sejam 
necessários e/ou convenientes para o fiel cumprimento do Acordo do Grupo Giorgi. A presente 
procuração tem validade de 3 (tjçs) anos a contar desta data. 

t- . < 

Paulo, 19 de maio de 2023^ 

Goivos Participações Ltda. 

Por: Julio Giorgi Neto e Cristina Barretto 
Giorgi Cabral 

Cargo: Administradores 
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VALOR RECEBIDO « MJIECTCACtó RJ i® 

itoria Pelo presente instrumento particular de mandato e na melhor forma de direito, a Sra. An; 
Giorgi Botelho, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 11.000.500-
4 c inscrita no CPF/MF sob o n° 132.783.748-00. residente e domiciliada à Rua Madalena. n° 120, 3o 
andar, apto. 32, Vila Madalena, na cidade c Estado de São Paulo, CEP 05434-010 (“Outorgante”), 
nomeia e constitui como seus bastantes procuradores os Srs. Guilherme Azevedo Soares Giorgi. 
brasileiro, casado sob o regime da comunhão de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG 
n° 1.903.877-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 004.905.128-87, residente e domiciliado na rua 
dos Goivos. 190, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05675-080; Rogério Giorgi 
Pagliari, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, industrial, portador da cédula de 
identidade RG n° 4.593.629-SSP/SP e do CPF/MF sob o n° 091.320.908-20, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Renzo Pagliari, n° 167, Cidade Jardim, CEP 
05675-120; Guilherme Barretto Giorgi, brasileiro, casado sob o regime da separação de bens, 
engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG n” 8.077.523-8SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 129.026.218-76, residente e domiciliado na rua Tomé de Souza, 478, cidade de 
Embú, Estado de São Paulo, CEP 06844-010; e Julio Giorgi Neto, brasileiro, casado sob o regime da 
separação total de bens, zootecnista. portador da cédula de identidade RG. n° 8.077.525- 1SSP/SP. e do 
CPF sob o n° 502.901 .001-78, residente e domiciliado na rua Realengo, 133, bloco B, apto. 13 1, cidade 
e Estado de São Paulo, CEP 0545 1 -030 (cm conjunto, os “Outorgados”), conferindo-lhes poderes para, 
em conjunto mediante atuação de no mínimo 2 (dois) deles, independenlemenle da ordem de 
nomeação, representar o Outorgante para: (i) praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes para a representação do Outorgante para consecução integral das disposições do 
Acordo de Investimento e de Sócios do Grupo Giorgi, assinado em 19 de maio de 2023 (“Acordo do 
Gruno Giorgi”), bem como a assinatura e rubrica de todos os anexos, instrumentos, 
contratos, livros societários, escrituras de emissão de quaisquer valores mobiliários ou 
participações societárias e demais documentos relacionados ao cumprimento do Acordo do Grupo 
Giorgi seja (a) na qualidade de sócio das Sociedades (conforme definição contida no Acordo do 
Grupo Giorgi) ou (b) na condição de parte do Acordo do Grupo Giorgi; (ii) assinar e rubricar 
quaisquer atos societários decorrentes, previstos e/ou relacionados ao Acordo do Grupo Giorgi, 
quais sejam atas de reuniões de sócios, atas de assembleia geral, e/ou alterações do contrato social 
das Sociedades, independentemente do seu conteúdo, inclusive, sem limitação, operações de 
reorganização societária (incorporação, fusão, cisão e/ou transformação das Sociedades) subscrição, 
aquisição e/ou venda pelo Outorgante e em seu nome, ou renúncia a direitos de preferência ou de 
prelação de ações, quotas ou quaisquer outros valores mobiliários emitidos por quaisquer das 
Sociedades (incluindo, mas sem limitação, qualquer valor mobiliário de capital ou de dívida) e 
inlegralização de ações, quotas ou outros valores mobiliários, total ou parcialmente, em moeda, 
bens, direitos, créditos ou valores, representando o Outorgante e exercendo os seus direitos de 
sócio nas Sociedades, podendo comparecer e participar de todas e quaisquer reuniões, 
resoluções e deliberações das Sociedades sobre quaisquer assuntos, propor matérias para a 
ordem do dia, discutir, exercer plenamente o direito de voto, apresentar declarações de voto, 
declarações de protestos, assinar e deliberar acerca de todas e quaisquer matérias, incluindo, mas sem 
se limitar a, transferencia de quotas ou ações, a qualquer título, distribuição de dividendos, eleição de 
administradores das Sociedades, dentre outras pertinentes ao cumprimento do Acordo do Grupo 
Giorgi; (iii) receber e dar a mais ampla, rasa, geral, irrestrita, irrevogável e irretratável quitação 
em negócios previstos no Acordo do Grupo Giorgi e outorgar, aceitar e assinar contratos e escrituras 
com todas as suas cláusulas e condições, inclusive de rerratificação; (iv) requerer, alterar e baixar 
cadastros relacionados ao Outorgante, efetuar e assinar requerimentos em nome do Outorgante, 
notas de esclarecimentos, pedidos de reconsideração e recursos administrativos, realizar protocolos, 
tomar vista de processos administrativos, pagar guias emitidas por juntas comerciais, inclusive dos 
Estados de São Paulo, Rio de Janeiro e do Rio Grande do Norte; (v) representar o Outorgante perante 
as autarquias e demais órgãos governamentais, os cartórios de registro civil, as demais juntas 
comerciais competentes, a Receita Federal do Brasil, o Banco Central do Brasil c qualquer posto 
fiscal, com relação a qualquer assunto referentes às Sociedades, podendo inclusive cumprir 
exigências e solicitar informações e documentos; e (vi) e praticar todos e quaisquer demais atos 
relacionados a este mandato e que sejam 
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necessários e/ou convenientes para cfliellcumpqmçntp^do Acorá<*»do Grupo Giorgi. A presente 
procuração tem validade de 3 (três) a*nos atentar dostâ data. 

Sào Paulo. 19 de maio de 2023. 

Ana Vitoria Giorgi Botelho 
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PROCURAÇÃO v^orrecebwpiautextk^o^Í 

x122044 ... 
UTENTICAÇAO 

1031AH0716315 

Pelo presente instrumento particular de mandato e na melhor forma de direito, a Sra. Graziela Giorgi 
Botelho Cruz Lima, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, administradora de 
empresas, portadora da cédula de identidade RG n° 11.000.501-6 e inscrita no CPF/MF sob o n° 
132.783.728-59, residente e domiciliada à 6402 Lone Oak Drive, Bethesda, Maryland, Código Postal 
20817, EUA (“Outorgante”), nomeia e constitui como seus bastantes procuradores os Srs. Guilherme 
Azevedo Soares Giorgi, brasileiro, casado sob o regime da comunhão de bens, industrial, portador da 
cédula de identidade RG n° 1.903.877-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 004.905.128-87, 
residente e domiciliado na rua dos Goivos, 190, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
05675-080; Rogério Giorgi Pagliari, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, 
industrial, portador da cédula de identidade RG n° 4.593.629-SSP/SP e do CPF/MF sob o n° 
091 .320.908-20, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Renzo 
Pagliari, n° 167, Cidade Jardim, CEP 05675-120; Guilherme Barretto Giorgi, brasileiro, casado sob 
o regime da separação de bens, engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG n° 
8.077.523-8SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 129.026.218-76, residente e domiciliado na rua 
Tomé de Souza, 478, cidade de Embú, Estado de São Paulo, CEP 06844-010; e Julio Giorgi Neto, 
brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, zootecnista, portador da cédula de 
identidade RG. n° 8.077.525-1 SSP/SP. e do CPF sob o n° 502.901.001-78, residente e domiciliado na 
rua Realengo, 133, bloco B, apto. 131, cidade e Estado de São Paulo, CEP 05451-030 (em conjunto, 
os “Outorgados”), conferindo-lhes poderes para, em conjunto mediante atuação de no mínimo 2 (dois) 
deles, independentemente da ordem de nomeação, representar o Outorgante para: (i) praticar todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes para a representação do Outorgante para consecução 
integral das disposições do Acordo de Investimento e de Sócios do Grupo Giorgi, assinado em 19 de 
maio de 2023 (“Acordo do Grupo Giorgi”). bem como a assinatura e rubrica de todos os anexos, 
instrumentos, contratos, livros societários, escrituras de emissão de quaisquer valores mobiliários ou 
participações societárias c demais documentos relacionados ao cumprimento do Acordo do Grupo 
Giorgi seja (a) na qualidade de sócio das Sociedades (conforme definição contida no Acordo do Grupo 
Giorgi) ou (b) na condição de parte do Acordo do Grupo Giorgi; (ii) assinar e rubricar quaisquer atos 
societários decorrentes, previstos e/ou relacionados ao Acordo do Grupo Giorgi, quais sejam atas de 
reuniões de sócios, atas de assembleia geral, e/ou alterações do contrato social das Sociedades, 
independentemente do seu conteúdo, inclusive, sem limitação, operações de reorganização societária 
(incorporação, fusão, cisão e/ou transformação das Sociedades) subscrição, aquisição e/ou venda pelo 
Outorgante e em seu nome, ou renúncia a direitos de preferência ou de prelação de ações, quotas ou 
quaisquer outros valores mobiliários emitidos por quaisquer das Sociedades (incluindo, mas sem 
limitação, qualquer valor mobiliário de capital ou de dívida) e integralização de ações, quotas ou outros 
valores mobiliários, total ou parcialmente, em moeda, bens, direitos, créditos ou valores, representando 
o Outorgante e exercendo os seus direitos de sócio nas Sociedades, podendo comparecer e participar 
de todas e quaisquer reuniões, resoluções e deliberações das Sociedades sobre quaisquer assuntos, 
propor matérias para a ordem do dia, discutir, exercer plenamente o direito de voto, apresentar 
declarações de voto, declarações de protestos, assinar e deliberar acerca de todas e quaisquer matérias, 
incluindo, mas sem se limitar a, transferência de quotas ou ações, a qualquer título, distribuição de 
dividendos, eleição de administradores das Sociedades, dentre outras pertinentes ao cumprimento do 
Acordo do Grupo Giorgi; (iii) receber e dar a mais ampla, rasa, geral, irrestrita, irrevogável e 
irretratável quitação em negócios previstos no Acordo do Grupo Giorgi e outorgar, aceitar e assinar 
contratos e escrituras com todas as suas cláusulas e condições, inclusive de rerratificação; (iv) requerer, 
alterar e baixar cadastros relacionados ao Outorgante, efetuar e assinar requerimentos em nome do 
Outorgante, notas de esclarecimentos, pedidos de reconsideração e recursos administrativos, realizar 
protocolos, tomar vista de processos administrativos, pagar guias emitidas por juntas comerciais, 
inclusive dos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro e do Rio Grande do Norte; (v) representar o 
Outorgante perante as autarquias e demais órgãos governamentais, os cartórios de registro civil, as 
demais juntas comerciais competentes, a Receita Federal do Brasil, o Banco Central do Brasil e 
qualquer posto fiscal, com relação a qualquer assunto referentes às Sociedades, podendo inclusive 
cumprir exigências e solicitar informações e documentos; e (vi) e praticar todos e quaisquer demais 
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atos relacionados a este mandato e que sejam necessários e/ou convenientes para o fiel cumprimento 
do Acordo do Grupo Giorgi. A presente procuração tem validade de 3 (três) anos a contar desta data. 

São Paulo, 19 de maio de 2023. 

Graziela Giorgi Botelho Cruz Lima 
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